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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 029212022

Florianópolis, 26 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO RODRIGO MI NOTTO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0247.012022,

que "lnstitui, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o selo de'Qualidade no Combate

à Dengue"', para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Marlise rtado Burger

Coordenadora de Expediente
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício GPS/DL/ 025712022

Florianópolis, 26 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

JORGE LUIZ KOCH

Presidente da Federação de Consórcios, Associações e Municípios de SC (FECAM)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0247.0\2OZZ,

que "lnstitui, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o selo de 'Qualidade no

Combate à Dengue"', a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

ALBA

Primeiro Secretário

te

D

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de ExpedÍente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 025612022

Excelentíssimo Senhor

J ULIANO BATALHA CH IODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

l)mr t{.uilÂ Lür;trtAr nÀ

Florianópolis, 26 de julho de 2022

PROïOCOLO GTrìAL DA ALESCRËÜËBIDO
HORAR

DAïA

ASS. RESP
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0247.0t2022,

que "lnstitui, no âmbito do Estado de Santa Catarina, o selo de 'Qualidade no

Combate à Dengue"', a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

ente,

DO ALBA

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 005/CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

f1, f )\ï lra

Florianópolis, 12 de agosto de2022

Respeitosamente

Rafaeldo Nascimento
Diretor de Assuntos Legislativos, designado*

sGqq)-?

De ordem do Secretário-Chefe da Casa CMI e em atenção ao Ofício no GpS/DU02S6l2Oz2,
encaminho o Parecer no 32512022, da Procuradoria-Geral do Estado (pGE), e o parecei
no 134412022/SES/COJURyCONS, da Secretaria de Estado da Saúde (SES), ambos contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0247.012022, que "lnstitui, ào ariiUito do Estado de
Santa Catarina, o selo de'Qualidade no Combate à Dengue"':

ExcelentÍssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'?ot1ãdi no 0iln022- DOE 21.6í9
D€legaçáo d6 @mp€{ânda

OF 1 005_PL_0247.0_22_PGE_SES_onC
scc 124fit2022
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA

PARECER N. 32512022.PG E Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 1243012022

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n.0247.012022

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

Pedido de diligência. Projeto de Lei no , 0241.012022, que "lnstitui, no âmbito do
Estado de santa catarina, o 'selo de Qualidade no combate à Dengue.' ".
Constitucionalidade formal e substancial da Proposição".

Sen hora Procu radora-Chefe da Consu ltoria J u ríd ica,

RELATÓRIO

1.Por meio do Ofício n" 950/CC-DIAL-GEMAT, de 28 de julho de 2022, a Casa Civil, por
intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de parecer por esta
Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 0247.012022 , de origem parlamentar, que "lnstitui, nò âmbito
do Estado de Santa Catarina, o 'Se/o de Qualidade no Combate à Dengue."'. exclusivamente no
tocante à constitucionalidade e legalidade da matéria em discussão.

2. O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício GPS/D[/0259t2A22

3. Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de Lei em questão:

"Art. 10 Fica instituído o se/o de "Qualidade no combate à Dengue,, no âmbito do
Estado de Sanfa Catarina, a ser conferido aos Municípios catarinenses gue,
conforme esfafísÍrbas da Vigilância Epidemiológica do Estado, consigam diminuir,
de forma expressiva, os dados relativos aos focos do mosquito Aedes-Aegypti, bem
como os casos de dengue em sua população.

Art. 20 O Poder Executivo regulamentarâ a presente Lei, nos termos do disposto no
art. 71,llL da Constituição do Estado de Santa Catarina.

4ft. 30 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.,,

FUNDAMENTAçÃO

1. O Decreto no 2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo,
estabelece o seguinte sobre as diligências:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de leideverão, no âmbito
do Poder Executivo, ser encaminhadas às SecreÍa rias de Estado ou aos órgãos especificado.s nos

Ap-
RUBRICA

c

o
6.Fls,

14
ô

CD

Página1de3 www.pqe.sc.sov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220,Êd. J.J. Cupertino, Centro - 88015-íOO - ftortanOpotis-SC - Fone: (48) 3664-7600



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA

pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da dial, a outras Secretarias ou
órgãos considerados necessários, para resposfa no prazo máximo de 10 (dez) dias.

2. A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou
não de contrariedade ao interesse público.

3. Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão e da respectiva "Justificativa"
intenta-se, fundamentalmente, estimular os Municípios do Estado à adoção de iniciativqs e práticas
administrativas tendentes à minoração dos casos de dengue e de suas nefastas consequências.
Sobre o tema, cumpre mencionar que a competência para legislar sobre " Proteção e defesa da
saÚde" é concorrente entre os entes federativos (art.24, Xll da CRFB e art. 10, Xll, da CE/SC).
Nesse sentido, compete à União o estabelecimento das normas gerais e aos Estados a
suplementação da legislação federal, de acordo com suas peculiaridades regionais (art. 24, $$1o e
20, da CRFB e art. 10, $1o, da CE/SC), salvo se inexistir lei federal sobre normas gerais, oõãsião
em que os Estados exercerão competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades
(art.24, $3o, da CRFB e art. 10, g2o, da CE/SC).

4. No tocante à competência legislativa concorrente, assim entende o Excelso Supremo
Tribunal Federal:

"(...) O art. 24 da CF compreende competência estadualconconente não cumulativa
ou syPpmentar (art. 24, 5 2') e competência estadual concorrente cumutativa (art.
24, S 3o). Na primeira hipótese, existente a leifederal de normas gerais (art. 24, S
1o), poderão os EsÍados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-ta às
peculiaridades /ocaÂs (art. 24, g 2o); na segunda hipótese, poderão os Esfados e o
Distrito Federal, inexistente a leifederal de normas gerais, exercer a competência
legislativa plena "para atender a suas peculiaridades' (art. 24, S so). sobrevindo a
leifederal de normas gerais, suspende esÍa a eficácia da leiestadual, no que the for
contrário (art. 24, S 4o). [ADl 3.098, rei min. Carlos Velloso, j. 24-11- 2005, p, DJ de
10-3-2006.) (...)' (ADl2.818, rei. min. Dias T -S- 2013).

5. Cumpre salientar que, à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, que
reconhece, no âmbito da repartição de competências, a existência do princípio da subsidiariedade,
o qual impõe deferência aos legisladores regionais e locais, prestigiando o pluralismo político, só
haverá inconstitucionalidade sob esse aspecto se a lei editada pela União expressamente excluir a
atribuição legislativa dos entes periféricos, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:

,RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4,259/85 DO MUNICíPIO DE
BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE IMPOSIçAO DE MULTA DECORRENTE DA
EMISSÁO DE FUMAçA ACTMA DOS qADRôES eCetrOS. ALEGAçÃO DE
,NCONST'TUCIONALIDADE POR OFENSA À NEOAE CONSr'TUCIONAL DE
REPARTIçÃO DE COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS.'NOCORRÊNCIA. NORMA
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A
QUE SE NEGA PROVIMENIO. í. Nos casos em que a dúvidasoôre a competência
legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete
acolher interpretação que não tolha a competência que detêm os enÍes menores
para dispor sobre determinada matérta @resumption against preemption) . 2.
Porque o federalismo é um instrumento de descentralização potítica que visa
realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual claramente indicar, de
forma adequada, necessária e razoável, que os efeiÍos de sua apticação excluem o
poder de complementação que detêm os enfes menores (clear statement rule), é
possÍtze/ afastar a presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve
ser disciplinado pelo ente menor.3. Na auséncia de norma federal que, de forma
nítida (clear statement rule), retire a presunção de que gozam os enÍes menores
para, nos assunÍos de inÍeresse comum e concoffente, exercerem plenamenÍe sua
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA

Rir

autonomia, detêm Egfadog e_Municípiog nos seus respectivos âmbitos de atuação,
competência normativa. 4. Recurso ertraordinárto a gue se nega provimenÍo., jRE
194704, Relato(a): cARLos vELLoso, Retator(a) p/ Acórdãõ: EDS9N rncÈlrrr, ETribunat Pteno, jutgado em 29t06t2017, AcóRDÃo ELETRôNlco DJe-26í fi
DIVULG '16-11-2017 PUBLTC 17- 11,2017) (grifou-se) tr

6. Assim, conclui-se que os Estados-membros possuem competência legislativa sobre o :
tema. Ademais, veriflca-se que a presente proposição legislativa não se enquadra eln nenhuma Oas .fihipóteses para as quai.s ?e extge a iniciativa privativa Ob Cnefe do Poder Executivo, previstas no t
$1o do art. 61 da Constituição da Repúbìica e reproduzidas, em razãodo princípio da simetria, p"io i
$ 20 art' 50 da Constituição Estadual. Nos termos da jurisprudência pacíhca do Supremo fribünal SFederal: 

F
"As hipóteses de limitação da iniciativa partamentar estão previstas, em numerus Ë
c/ausus, no art. 61 da Constituição do Brasit- matérias retaÍivas ao iuncionamento :
da administração pública, notadamente no que se refere a seruidores e órgãos do f,
Poder Executivo. Precedenfes." (ADl 3.394, rel. min. Eros Grau, j.2-4-zoo7: p, DJE .r,

de 15-8-2008.) i
s7. Dessa forma, diante do contexto constitucional e infraconstitucional exposto, não se :

vislumbram vícios de inconstitucionalidade e/ou de ilegalidade no projeto de lei em análise 
È

Ê

coNcLusÃo Ë
ã

Diante de todo o exposto, conclui-se que não foram verificados vícios de ilegalidaCe e Oe !inconstitucionalidade no Projeto de Lei no 0247.012022 - -- 
I

É o parecer, à superior consideração. Ë
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FRANCISCO GUILHERME LASKE Ë!
Procurador do Estado Ë
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 4F856BRD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{
FRANCISCO GUILHERME LASKE (CPF: 518)üX.079-XX) em 09/08/2022 às 17:07:33
Emitido por: "SGP-en, emitido em 30/03/2018 - 12:46:45 e válido até 30/03/21't8 - 12:.46:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o lin k https:/ioortal.sqpe.sea.sc.clov . br/portal-extemo/conferencia-
docu mento/U0N D)€EwM DY4)QAwM DEyN DMw)OEyNDM2)QlwMjJfN EY4NTZCUkQ= ou o site

https ://porta l. s g pe. sea.sc.gov.briportal-externo e informe o processo SCC 0001243012022 e o código 4FBS6BRD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESÏADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDrcA

DESPACHO

Referência: SCC 1 243012022

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n.0247.012022

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa catarina (ALESO)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr.Francisco
Guilherme Laske, cuja ementa foi assim formulada:

Pedido de diligência. Projeto de Lei no ,0247.012022, que "lnstitui, no âmbito do
Estado de santa catarina, o 'selo de Qualidade no combate à Dengue.' ".
Constitucionalidade formal e substancial da Proposição".

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Ghefe da Consultoria J urídica

Página 1 de 1 w\Í'lw. pge.sc.gov.br judicial@pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Êd. J.J.Cupertino, Centro - CEP 880í5100, Florianópolis-SO - Fone: (48) 3664-7600



sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: E160íTOQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"i ALINE CLEUSA DE SOUZA (CPF: 003)üX.689-XX) em 09/08/2022 às 17:35:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 131Q712018 - 13:14:45 e válido até 1310712118 - 13:14:45.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https ://portal.sgpe.sea.sc. gov. br/portal-externolconferencia-
documento/U0N D)QEwM DY4)OAwM DEvN DMw)QEvN DM2XzIwMjJfRTE2TzFUMFE= ou o site
https://porta l. sg pe.sea .sc.gov. br/portal-externo e informe o processo SCC 000í243012022 ê o código EíGOíTOQ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 1 243012022

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no , 0247.012022, que "lnstitui, no âmbito do Estado
de Santa Catarina, o 'Selo de Qualidade no Combate à Dengue."'. Constitucionalidade formal e
substancial da Proposição".

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer n. 32512022-PGE, da lavra do Procurador do Estado, Dr.
Francisco Guilherme Laske, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da
Consultoria Jurídica.

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA

P rocu rador-Geral Adj u nto para Assu ntos J u rídicos

1. Aprovo o Parecer n. 32512022-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna Pereira,
Procu rador-Geral Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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Código para verificação: ìIìX49B02H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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sÉnclo LAGUNA PERE|RA (CpF: 004.XXX.480-XX) em 10/08/2022 às 09.32:17
Emitido por: "SGP-e', emitido em 13107120'18 - 15:07:26 e válido até 1310712118 - í5:07:26
(Assinatura do sistema)

ALlssoN DE BoM DE souzA (cPF: 040.XXX.369-xx) em 10/08/2022às 10:2e:28
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(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov. br/portal-extern o/co nferen cia-
docu mento/U0N DXzEwM DY4)GAwM DEyN DMw)QEyN DM2QlwMjJfVlsOOUlwMkq= ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SCC 000í249012022 e o código WX49BO2H
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Parecer Técnico no 34612022 Florianópolis, 03 de agosto de 2022.

Referência: Projeto de Lei 0247.012022 de
autoria do Deputado Rodrigo Minotto
sobre o selo de "Qualidade no Combate à
Dengue".

Em atenção ao Ofício no 949/CC-DIAL-GEMAT, através do processo SCC
1245812022, que faz referência ao Projeto de Lei PU0247.0t2022 de autoria do
Deputado Rodrigo Minotto, por meio da qual sugere instituir o selo de "Qualidade no
combate à Dengue" no âmbito do estado de santa catarina, informamos:

O projeto de Lei apresenta uma importante proposta considerando o cenário
estadual em relação a transmissão de dengue e a presença do mosquito Áedes
aegypti no território catarinense. Entretanto, alguns pontos em relação ao projeto
precisariam ser melhor descritos.

Em relação a redução expressiva do número de focos do mosquito Áedes
aegypti entendemos que para aqueles municípios considerados infestados pelo
mosquito o ideal seria o acompanhamento através da atividade de Levantamento
Rápido de Índice do Áedes aegypti (LtRAa) que é realizada duas vezes ao ano e
mede o nível de infestação do município. Nesta atividade, os municípios são
classificados em três cenários, sendo eles: baixo risco, médio risco e alto risco para
transmissão de dengue, chikungunya e zika vírus. Então, para os municípios
infestados uma das metas para obtenção do selo poderia ser a diminuição no nível de
classificação de risco em comparação ao mesmo levantamento realizado no mesmo
período do ano anterior, ou manter o nível de classificação em baixo risco, para
aqueles que já se encontram nessa classificação. Para os municípios considerados
não infestados pelo Áedes aegypti poderia ser analisado o número total de focos e
propor uma redução comparado ao mesmo período do ano anterior.

A meta de redução de transmissão da dengue também precisa ser analisada. No
ano de 2022, o estado de Santa Catarina teve elevada transmissão da doença em
143 municípios, sendo que destes, 72 atingiram o nível de epidemia, além disso já
foram confirmados 89 óbitos em decorrência da infecção pelo vírus da dengue. Para
esses municípios que registraram transmissão da doença poderia ser proposto como
meta, a redução da transmissão, porém entendemos que deveriam haver parâmetros,
por exemplo porcentagem de redução ou redução da taxa de incidência da doença.

Documentos publicados pela DlvE como, "Estratégia operacional para a
prevenção e controle da dengue, febre de chikungunya e do zika vírus no estado de
Santa Catarina" e "Orientações técnicas para pessoal de campo" disponíveis no site
oficial, podem auxiliar na definição dos parâmetros que determinarão o selo de
"Qualidade no Combate à Dengue".
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Atenciosamente,

[assi n atu ra eletrônica]
P/lvânia da Costa Folster

Gerente de Vigilância de Zoonoses, Acidentes por
Animais Peçonhentos e Doenças Transmitidas por
Vetores - GEZOO

[assi n atu ra e I etrôn ica]
P/João Augusto Brancher Fuck

Diretor de Vigilância Epidemiológica
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TNFORMAçÕES

Processo: SCC 12458 12022

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil

Assunto: Consulta. Autógrafo do Projeto de Lei no 0247.012022

Objeto: Ofício no. 949/CC-DIAL-GEMAT

lnteresse Público.

Senhor Consultor,

Cuida-se de pedido de exame e a emissão de parecer a respeito da

existência ou não de contrariedade ao interesse público do autógrafo do Projeto de Lei

no. 0247.012022, aprovado pela Assembleia Legislativa, de origem parlamentar, que

dispõe sobre o selo de "Qualidade no Combate à Dengue", disponível para consulta nos

autos do processo referência no SCC 1243012022.

Ato contínuo, a Superintendência de Vigilância em Saúde apresentou o

Parecer Técnico no 34612022 de fls. 3-5, no qual registra parecer favorável ao exposto no

referido PL no que diz respeito ao interesse público, entretanto, condicionando-o ao

cumprimento das ressalvas feitas na conclusão do supramencionado documento.

É a síntese do necessário.

MATTHEUS HAGGO
Consultoria Jurídica

Rua Esteves Júnior, 160 - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88.015-130 - Fone: (48) 3664-8849www.saude.sc.gov.br cojur@saude.sc.gov.br
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PARECER No í 344/2022|SES/COJUR/CONS
Processo: SCC 12458 12022
lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil

Ementa: Autógrafo de Projeto de Lei no 0247.012022 que "Ínstitui, no
âmbito do Estado de Santa Catarina, o se/o de Qualidade no Combate à
Dengue". lnteresse público. Acompanha-se o parecer da área técnica
(fls. 3-5) favorável quanto à matéria, desde que sejam efetuadas
alterações pontuais na redação do PL. Ao GABS.

RELATÓRIO

Adoto como relatório o teor constante no documento "lnformações", de fl. 6,

subscrito pelo servídor Mattheus Haggo.

FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os arts. 17 e 18, do Decreto no

2.38212014, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar pela Secretaria de

Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em sua matéria apresentem

repercussão na área da saúde.

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e
anÍes de submeÍéJos ao Govemador do Estado, promoverá consulta:
I - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
tt - às SecreÍazbs de Estado e eos demais 6rgãos e entidades da
administnção pública eshdual, quanto à existência ou não de
contrariedade ao ÍnÍeresse público; e
lll - ao Poder Judiciárto, ao Ministério Público e ao Tribunal de contas do
Estado (TCE), quando o autógnfo versar sobre matéria afeta âs suas
respectivas com petê n ci as.
Aú.18. Ás resposÍas âs consu/fas sobre autógrafos deverão:
I - ser precisas, claras e objetivas;
ll - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que esÍá drsposfo no autógrafo;
lV- se abster de sugerir modifrcações no seu brto;
V- serrespondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis;e
W - obseruar, no que couber, o disposÍo no $ 5o do art. To deste Decreto.
Parágnfo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverâ
recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto no 2.38212014, dispõe:

Art. 60 Compete aos órgãos seÍonbris, seÍon'ais regionais e seccionais do
Srbfema de Atos do Processo Legislativo:
L..I
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relatiyos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposÍa a diligências,
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pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações
oriundas da ALESC;

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC, por meio
da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL, a intermediação entre Executivo e Legislativo:

Art. 24 Todo o relacionamento entre os poderes Executivo e Legistativo
esfaduaris referente aos aÍos do processo legislativo deverá ser realizado
pelo titular da scc ou, por delegação, pelo Diretor de AssunÍos Legistativos.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por parlamentares deverão
cumprir a seguinte rotina:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às secrefanãs
de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres emitidos petas
comrissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras secretartas ou
órgãos considerados necessánbs, para resposÍa no prazo máximo de 10
(dez) dias.
S toÁ resposfa às diligências deverá:
I - atender aos guesiÍos formulados ou âs so/lcifações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fomecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer
eve ntu a i s d úv id a s susciÍadas,'
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurtdica ou pela unidade de assessoramento
jurídico, e referendado pelo titular da secretarta de Estado ou pelo dirigente
da fundação, autarquia, empresa p(tblica ou sociedade de economia mista
proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no
que couber, o dLsposfo no art.80 desfe Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos
que a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, obseruado, no que
couber, o dlsposÍo no $ 50 do art. 70 deste Decreto.
$ 20 As resposÍas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma
a impossibilitar o seu processâmento pela GEMAT, serão imediatamente
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisítos de que trata este
artigo.
S 30 Os orgãos seÍonãls, seÍonais regionais e seccrbnajs serão
responsáveis pelo conteúdo e pela autenticidade dos documenÍos por e/es
expedidos para que a SCC por intermédio da GEMAT, possa fomecer à
ATESC materialpertinente e satisfatório a atender às ditigências.

Dito isso, cabe transcrever o PL em análise

Art. 1o Fica instituído o se/o de "Qualidade no Combate à Dengue',, no
âmbito do Estado de santa catarina, a ser confertdo aos Municípios
catarinenses gue, conforme esÍafísÍicas da vigilância Epidemiotógica do
Estado, consigam diminuir, de forma expressiva, os dados reratiios aos
focos do mosquito Aedes Aegypti, bem como os casos de dengue em sua
população.
Art. 20 o Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos termos do
dr.sposfo no aft. 71, lll, da Constituição do Estado de SanÍa Catarina.
Art. 30 Essa Lel entra em vigor na data da sua pubticação.
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lsto posto, a criação do referido Projeto de Lei tem como finalidade conferir
aos Municípios catarinenses que estes "consigam diminuir, de forma expressiva, os dados
relativos aos focos do mosquito Aedes Aegypti, bem como os casos de dengue em sua
população", conforme narra em seu Art. 10.

lnstada a se manifestar, a Superintendência de Vigilância em Saúde

apresentou, por meio do Parecer Técnico no 34612022 (fls. 3-5), a seguinte recomendação:

t...1
Em relação a redução expressiva do número de focos do mosquito Áedes
aegypti entendemos que para aqueles municípios considerados infesfados
pelo mosquito o ideal seria o acompanhamento através da atividade de
Levantamento Rápido de Indice do Aedes aegypti (LtRAa) que é realizada
duas vezes ao ano e mede o nível de infestação do município. NesÍa
atividade, os municípios sâo classificados em Írés cenários, sendo e/es..
baixo risco, médio risco e alto risco para transmissão de dengue,
chikungunya e zika vírus. Então, para os municípios rnfesÍados uma das
metas para obtenção do selo poderia ser a diminuição no nível de
classificação de risco em comparação ao mesmo levantamento realizado no
mesmo período do ano anterior, ou manter o nível de classificação em baixo
risco, para aqueles que já se encontrarn nessa classificação. para os
municípios considerados não infestados pelo Aedes aegypti poderta ser
analisado o número total de focos e propor uma redução comparado ao
mesmo período do ano anterior.
A meta de redução de transmissão da dengue também precisa ser
analisada. No ano de 2022, o estado de santa catartna bve elevada
tnnsmissão da doença em 143 municípios, sendo gue desÍeg 72 atingiram
o nível de epidemia, além disso lá foram confirmados gg óbitos em
deconência da infecção pelo vírus da dengue. para esses municípios que
registraram transmissão da doença poderia ser proposto como meta, a
redução da Íransmissão, porém entendemos que deveriam haver
parâmetros, por exemplo porcentagem de redução ou redução da taxa de
incidência da doença.
Documentos publicados pela DIVE como, "Estratégia opencional para a
prevenção e controle da dengue, febre de chikungunya e do zika vírus no
esÍado de sanÍa catarina" e "orientações fécnl'cas para pessoal de campo"
disponíveis no sife oficial, podem auxiliar na definição dos parâmetros que
determinarão o se/o de "Qualidade no Combate à Dengue,,.

Ante o exposto, verifica-se estar presente o interesse público na demanda ora

analisada, sendo a manifestação da área técnica favorável à matéria da lei apresentada,

desde que observadas as recomendações mencionadas acima.

coNcLUsÃo

Limitado ao exposto, esta Consultoria Jurídica acompanha a manifestação da

área técnica no que diz respeito ao Projeto da Lei no 0247.012022, que, em que pese

entenda pela pertinência da matéria em epígrafe diante do melhor interesse público,

recomenda pela revisão dos termos deste PL, objetivando que o supracitado selo de
"Qualidade no Combate à Dengue" não atue de forma isolada, mas sim em consonância
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com os índices já existentes cujo a finalidade se assemelhe aos resultados pretendidos por

esta norma, de modo a amplificar a eficiência deste.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

De acordo. Para providências

ALDO BAPTISTA NETO
Secretário de Estado da Saúde
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.10247.012022 para o Senhor Deputado Valdir
Cobalchini, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sa , em 20 de outubrode2022
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